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ATOS EXECUTIVOS
ATOS LEGISLATIVOS

Jornal Oficial
do Município de Ubiratã

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

                               LEI
LEI Nº 1799/2010

SÚMULA: INSTITUI O DIA 30 DE OUTUBRO COMO “DIA MUNICIPAL DO
COMERCIÁRIO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aprovou e eu, Fábio de
Oliveira D’Alécio,  Prefeito do Município de Ubiratã, sanciono a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica instituído o dia 30 de outubro como Dia Municipal do Comerciário,
data reconhecida pelo seu marco histórico.
Art. 2º Esta data passará a constar no Calendário Oficial de Eventos do
Município de Ubiratã.
Art. 3º As atividades para a comemoração desta data serão definidas e
providenciadas em conjunto com as seguintes entidades:
I-Sindicato dos Empregados no Comércio de Campo Mourão e região.
II-Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Ubiratã.
III-Associação Comercial e Empresarial de Ubiratã.
Parágrafo Único: O Poder Executivo poderá firmar parceria com a iniciativa
privada para custear as despesas referentes à comemoração desta data.
Art. 4º O Sindicato dos Empregados no Comércio de Campo
Mourão e região indicará, até o dia 30 de setembro de cada ano,
um comerciário e uma comerciaria para serem homenageados
em Sessão Solene na data de 30 de outubro pela Câmara Municipal.
Art. 5º  A forma como serão escolhidos o comerciário e comerciaria será
definida pelo próprio sindicato da categoria.
Art. 6º As despesas em relação à execução desta Lei correrão por conta
de verba própria e suplementada, caso exista necessidade.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ubiratã, aos 17 dias do mês de março de
2010.
FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

DECRETO Nº 031/2010

SÚMULA: HOMOLOGA TERMO DE AVALIAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais:
DECRETA
Art. 1º. Fica homologado o Termo de Avaliação, referente ao estabelecimento
de valor para os seguintes bens móveis:
- Vw/Gol 1.0 Giv, Placa AQG - 0493, ano 2008/2009, cor branca – álcool/
gasolina;
- Vw/Gol 1.0 Giv, Placa AQG - 0494, ano 2008/2009, cor branca – álcool/
gasolina;
- Vw/Gol 1.0, Placa ANX - 7643, ano 2006, cor branca – álcool/gasolina;
- Vw/Gol 1.0, Placa ANX - 7644, ano 2006, cor branca – álcool/gasolina;
assinado pelos senhores NILSON MESSA, GERSON ANDERSON
PELEGATI DE MORAES E LÁZARO INÁCIO DE SOUZA  membros da
comissão especial constituída pela Portaria nº 079/2010.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos
dezesseis dias do mês de março de 2010.
FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
 Prefeito de Ubiratã

EDITAL Nº 017/2010.

Estabelece a homologação final de alguns cargos do Concurso Público nº
01/2009.
FABIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO, Prefeito Municipal de Ubiratã, no uso das
suas atribuições legais e considerando o Edital nº 01/2009 que trata do
Concurso Público Municipal, torna público a homologação final do Concurso
Público Municipal – Edital nº 01/2009 para os cargos de Professor, Professor
de Educação Física e Professor de Inglês.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, em 17 de março de 2010.
FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

DECRETO

EDITAL

 PORTARIAS
PORTARIA N.º 069/2010

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DA SERVIDORA VALDINÉIA
LEVORATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais;
R E S O L V E
 I – Reintegrar a servidora Valdinéia Levorato, ocupante do cargo de
Professora, N – C, Classe 6, na Secretaria da Educação e Cultura, que
gozava de Licença sem remuneração, concedida pela Portaria nº 196/
2009.
II – Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01.02.2010.
PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
 CUMPRA-SE
 Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos vinte
dias do mês de março de 2009.
 FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N.º 070/2010
SÚMULA: CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE PARA AVALIAR E JULGAR
TODA E QUALQUER MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais;
 R E S O L V E
Art. 1º Constituir Comissão Permanente composta pelos membros titulares:
Maria Inês Bento, Antonio Rafael da Silva, Eliane Cristina Riedo
Romero e Karina Martins, e pelos membros suplentes Terezinha Bento,
Reginaldo da Silva Retamero, Marcos da Silva Retamero, Rubem
Pedro do Amaral, Suely Irene Hellstron, Rosa Rodrigues Antonelli,
Rosiane T unusci Cocolete, Angela Kelly T opan, Veronice Márcia
Mezzon Kimura e Márcio Adriano Lozano V anderlinde, para, sob a
presidência do primeiro e secretariado pelo segundo, analisar e julgar toda
e qualquer modalidade de licitação, bem como assinar Aviso de Licitação,
Editais de Abertura, Dispensa de Licitação e Inexigibilidade, assim como
emitir pareceres atinentes a cada caso, no período de 03.03.2010 a
01.03.2011.
Parágrafo único.  Na ausência do presidente o secretário fica autorizado
a proceder a análise, julgamento e assinatura dos processos mencionados
no caput deste artigo.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
a Portaria nº 143/2009.
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PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
 CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos três
dias do mês de março de 2010.
FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
 Prefeito de Ubiratã

PORTARIA Nº 071/2010

SÚMULA: Dispõe sobre a designação de pregoeiro para promover o
recebimento e análise de aceitabilidade e classificação de propostas e
lances, verificação de condições de habilitação e formalização de
adjudicação, bem como todos os demais atos necessários para o
desenvolvimento de licitações na modalidade de Pregão em relação à
administração direta, indireta e entidades receptoras de recursos públicos,
e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando o inciso IV do caput do art. 3º da Lei
Federal nº 10.520/2002,
R E S O L V E
 Art. 1º Designar o Servidor Antonio Rafael da Silva, e na sua ausência
a servidora Sandra Regina Silva Capana, como Pregoeiro para a
Administração Direta, Indireta e entidades receptoras de recursos públicos,
no período de 03.03.2010 a 01.03.2011.
 Art. 2º Designar a Equipe de Apoio a ser integrada pelos seguintes
membros:
I – Maria Inês Bento;
II – Rubem Pedro do Amaral; e
III – Profissional “da área” dos produtos a serem licitados que assinará
juntamente aos demais membros a Ata do Processo Licitatório.
Parágrafo único: Os membros citados nos incisos I e II poderão, conforme
a necessidade, assumir a função de pregoeiro.
Art. 3º O Pregoeiro e Equipe de Apoio será responsável pela promoção do
recebimento e análise de aceitabilidade e classificação de propostas e
lances, verificação de condições de habilitação, formalização de
adjudicação, assinatura de Aviso de Licitação e Edital de Abertura, bem
como todos os demais atos necessários para o desenvolvimento de
licitações na modalidade de Pregão em relação à Administração Direta,
Indireta e entidades receptoras de recursos públicos.
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
a Portaria nº 142/2009.
PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos três
dias do mês de março de 2010.
FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

PORTARIA Nº 072/2010
SÚMULA:CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO A SERVIDORA.
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o Capitulo IV – Seção VIII, artigo
93 da Lei Municipal 810/93;
 R E S O L V E
 I - Conceder Licença Sem Remuneração de dois anos a servidora
Ivanildes Ferreira da Silva , ocupante do cargo de Auxiliar de
Saneamento, N - 13, lotada na Secretaria da Saúde.
II - Esta Portaria tem efeitos a partir de 03.05.2010.
PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos três
dias do mês de março de 2010.
FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
 Prefeito de Ubiratã

PORTARIA N.º 073/2010

SÚMULA: DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA.
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
 R E S O L V E
 I – Exonerar, a pedido, a servidora Maria Lucília de Azevedo Ranieri,
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, CLT, lotada na
Secretaria da Saúde.
II - Esta Portaria tem efeitos retroativos a 01.03.2010.
PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE
 Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de março de 2010.
FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO    Prefeito de Ubiratã

PORTARIA Nº 074/2010
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES.
 O Secretário da Administração do Município de Ubiratã, Estado do Paraná,
conforme Portaria de Designação nº 006/2009, de 09/01/2009, elaborada
com base na Lei Orgânica do Município e no uso de atribuições legais,
como consta no Decreto nº 020/91, Artigo 24, Inciso II,
  R E S O L V E
 Conceder férias aos servidores abaixo citados:
- Cícero Onofre dos Santos, ocupante do cargo de Operador de
Máquina, N - 26, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação,
referente ao período aquisitivo de 01.06.2008 a 01.06.2009, com efeitos
retroativos a 01.03.2010;
- Joaquim dos Santos, ocupante do cargo de Assessor V, lotado nos
Encargos Gerais do Município, referente ao período aquisitivo de 01.01.2009
a 01.01.2010, com efeitos retroativos a 01.03.2010;
- Paulo Bernardino da Luz, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Diversos, N - 08, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação,
referente ao período aquisitivo de 01.07.2008 a 01.07.2009, com efeitos
retroativos a 17.02.2010;
- Pedro Henrique, ocupante do cargo de Motorista, N - 29, lotado na
Secretaria de Viação e Serviços Rurais, referente ao período aquisitivo de
01.04.2008 a 01.04.2009, com efeitos retroativos a 01.03.2010;
- Salete da Silva T omaz, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, N
- 08, lotada na Secretaria da Administração, referente ao período aquisitivo
de 10.06.2008 a 10.06.2009, com efeitos retroativos a 10.02.2010;
- Solange Aparecida da Silva Pedrini, ocupante do cargo de Servente
de Limpeza, N - 08, lotada na Secretaria da Ação Social, referente ao
período aquisitivo de 01.04.2008 a 01.04.2009, com efeitos retroativos a
28.01.2010.
PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
 CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de março de 2010.
NERI WANDERLIND
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 075/2010
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES.
 O Secretário da Administração do Município de Ubiratã, Estado do Paraná,
conforme Portaria de Designação nº 006/2009, de 09/01/2009, elaborada
com base na Lei Orgânica do Município e no uso de atribuições legais,
como consta no Decreto nº 020/91, Artigo 24, Inciso II,
 R E S O L V E
Conceder férias aos servidores abaixo citados:
- Antonio Inácio Pinto, ocupante do cargo de Assessor I, lotado na
Secretaria da Administração, referente ao período aquisitivo de 01.02.2009
a 01.02.2010, com efeitos retroativos a 25.02.2010;
- Divino Nunes Cardoso, ocupante do cargo de Guardião de Bens
Públicos, N - 08, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, referente
ao período aquisitivo de 30.06.2008 a 30.06.2009, com efeitos retroativos
a 28.01.2010;
- Edmund Behrend, ocupante do cargo de Assessor Especial de Saúde
Pública, CC - 10, lotado na Secretaria da Saúde, referente ao período
aquisitivo de 01.01.2009 a 01.01.2010, com efeitos retroativos a 01.03.2010;
- Eleni Felisberto dos Reis, ocupante do cargo de Agente de Saúde, N
- 26, lotada na Secretaria da Saúde, referente ao período aquisitivo de
01.12.2007 a 01.12.2008, com efeitos retroativos a 01.03.2010;
- Lucinéia Cardoso Rocha Souza, ocupante do cargo de Margarida, N
- 08, lotada na Secretaria da Saúde, referente ao período aquisitivo de
01.03.2009 a 01.03.2010, com efeitos retroativos a 01.03.2010;
- Márcia Cristina Leverentz de Oliveira, ocupante do cargo de Auxiliar
de Consultório Dentário, N - 22, lotada na Secretaria da Saúde, referente
ao período aquisitivo de 05.12.2008 a 05.12.2009, com efeitos retroativos
a 01.03.2010.
PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de março de 2010.
NERI WANDERLIND
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 076/2010
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES.
 O Secretário da Administração do Município de Ubiratã, Estado do Paraná,
conforme Portaria de Designação nº 006/2009, de 09/01/2009, elaborada
com base na Lei Orgânica do Município e no uso de atribuições legais,
como consta no Decreto nº 020/91, Artigo 24, Inciso II,
 R E S O L V E
 Conceder férias aos servidores abaixo citados:
- Andréia Nogueira de Carvalho, ocupante do cargo de Técnico em
Enfermagem, CLT, lotada na Secretaria da Saúde, referente ao período
aquisitivo de 19.11.2008 a 19.11.2009, com efeitos retroativos a 01.03.2010;
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- Fernando Elconides Pereira, ocupante do cargo de Chefe da Divisão
de Operação de Máquinas, CC – 04, lotado na Secretaria de Viação e
Serviços Rurais, referente ao período aquisitivo de 01.01.2009 a
01.01.2010, com efeitos retroativos a 01.03.2010;
- João Valdir S purio, ocupante do cargo de Motorista, N - 29, lotado na
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação, referente ao período
aquisitivo de 02.01.2009 a 02.01.2010, com efeitos retroativos a 04.03.2010;
- Manoel Alves de Medeiros, ocupante do cargo de Operador de
Máquina, N - 37, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, referente
ao período aquisitivo de 01.12.2008 a 01.12.2009, com efeitos retroativos
a 01.03.2010;
- Miguel Martins Júnior , ocupante do cargo de Mecânico, N - 25, lotado
na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, referente ao período aquisitivo
de 01.03.2009 a 01.03.2010, com efeitos retroativos a 01.03.2010;
- Rozeno Aparecido Silvério, ocupante do cargo de Operador de
Máquina, N - 30, lotado na Secretaria de Viação e Serviços Rurais, referente
ao período aquisitivo de 06.12.2008 a 06.12.2009, com efeitos retroativos
a 01.03.2010.
PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de março de 2010.
NERI WANDERLIND
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 077/2010
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES.
O Secretário da Administração do Município de Ubiratã, Estado do Paraná,
conforme Portaria de Designação nº 006/2009, de 09/01/2009, elaborada
com base na Lei Orgânica do Município e no uso de atribuições legais,
como consta no Decreto nº 020/91, Artigo 24, Inciso II,
 R E S O L V E
Conceder férias aos servidores abaixo citados:
- Cirene Aparecida Pant aleão, ocupante do cargo de Assistente Técnico
IV, lotada na Secretaria da Saúde, referente ao período aquisitivo de
15.01.2009 a 15.01.2010, com efeitos retroativos a 01.03.2010;
- Clair da Silva, ocupante do cargo de Assistente Técnico VI, lotado na
Secretaria da Saúde, referente ao período aquisitivo de 15.01.2009 a
15.01.2010, com efeitos retroativos a 01.03.2010;
- Dulcinéia Aparecida Medina, ocupante do cargo de Agente Comunitário
de Saúde, CLT, lotada na Secretaria da Saúde, referente ao período
aquisitivo de 19.01.2009 a 19.01.2010, com efeitos retroativos a 01.03.2010;
- Helena Ferreira Rosa, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, N
- 10, lotada na Secretaria da Saúde, referente ao período aquisitivo de
01.06.2008 a 01.06.2009, com efeitos retroativos a 01.03.2010;
- Lucilene Barbosa da Silva, ocupante do cargo de Agente da Dengue,
CLT, lotada na Secretaria da Saúde, referente ao período aquisitivo de
04.03.2009 a 04.03.2010, com efeitos retroativos a 04.03.2010;
- Luiz Lourençoni, ocupante do cargo de Assessor II, lotado na Secretaria
da Saúde, referente ao período aquisitivo de 15.01.2009 a 15.01.2010,
com efeitos retroativos a 01.03.2010.
PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de março de 2010.
NERI WANDERLIND
Secretário da Administração

PORTARIA Nº 078/2010
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORES.
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e conforme Capítulo IV, Seção IX, Artigo 96 da Lei
Municipal nº 810/93,
R E S O L V E
Conceder Licença Prêmio aos servidores abaixo:
- Elaine Perin Murilho, licença de trinta dias, ocupante do cargo de
Auxiliar de Saneamento, N – 13, lotada na Secretaria da Saúde, equivalente
ao período aquisitivo de 01.07.2004 a 01.07.2009, com efeitos retroativos
a 01.03.2010;
- Izabel Cristina de Oliveira Pelosi, licença de três meses, ocupante
do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos, N - 08, lotada na Secretaria da
Educação e Cultura, equivalente ao período aquisitivo de 01.03.2000 a
01.03.2005, com efeitos retroativos a 01.02.2010;
- João Amilton Jardim, licença de trinta dias, ocupante do cargo de
Motorista, N – 35, lotado na Secretaria da Saúde, equivalente ao período
aquisitivo de 28.03.1998 a 28.03.2003, com efeitos retroativos a 03.03.2010;
- Maria Aparecida da Silva Pereira, licença de trinta e dois dias, ocupante
do cargo de Servente de Limpeza, N - 08, lotada na Secretaria da Educação
e Cultura, equivalente ao período aquisitivo de 28.02.1998 a 28.02.2003,
com efeitos retroativos a 01.02.2010;
- Maria Aparecida da Silva Pereira, licença de noventa dias, ocupante
do cargo de Servente de Limpeza, N - 08, lotada na Secretaria da Educação

e Cultura, equivalente ao período aquisitivo de 28.02.2003 a 28.02.2008,
com efeitos retroativos a 05.03.2010.
PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE
 Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos doze
dias do mês de março de 2010.
FÁBIO DE OLIVEIRA D´ALÉCIO
 Prefeito de Ubiratã

PORTARIA Nº 079/2010
SÚMULA: CONSTITUI UMA COMISSÃO ESPECIAL PARA AVALIAÇÃO DE
BENS MÓVEIS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ.
 O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais:
R E S O L V E
I - Constituir uma Comissão Especial composta pelos senhores NILSON
MESSA, GERSON ANDERSON PELEGATI DE MORAES E LÁZARO INÁCIO
DE SOUZA, para avaliar os seguintes bens móveis do município de Ubiratã,
para fins de leilão:
- Vw/Gol 1.0 Giv, Placa AQG - 0493, ano 2008/2009, cor branca – álcool/
gasolina;
- Vw/Gol 1.0 Giv, Placa AQG - 0494, ano 2008/2009, cor branca – álcool/
gasolina;
- Vw/Gol 1.0, Placa ANX - 7643, ano 2006, cor branca – álcool/gasolina;
- Vw/Gol 1.0, Placa ANX - 7644, ano 2006, cor branca – álcool/gasolina.
 II – Esta Portaria terá seus efeitos a partir de sua publicação.
PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, aos quinze
dias do mês de março de 2010.
FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO
Prefeito de Ubiratã

 PROCESSOS
  LICIT ATÓRIOS

SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
Processo nº 567/2009
CONTRATO nº 736/2009
1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de
direito público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Fábio de Oliveira D’alécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador
da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º
600.760.209-59, doravante denominada Contratante , e de outro, como
Contratada , a Empresa, OSMAR JOÃO BERTOLI , CNPJ 75.870.006/0001-
19, tem entre si justo e acertado celebrar o presente Termo Aditivo com as
condições estabelecidas a seguir:
2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1-Conforme correspondência enviada pela empresa contratada a
Prefeitura Municipal de Ubiratã, informando a redução de 5,23% (cinco
virgula vinte e três por cento) no valor do álcool, passando para R$-1,45
(um real e quarenta e cinco centavos) o litro, a partir da publicação deste
aditivo, conforme contrato nº 736/2009 firmado entre as partes, realizado
através do Processo de Licitação nº 567/2009, modalidade Concorrência
nº 3/2009.
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no
contrato ora aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam
o presente Termo Aditivo de Contrato de Fornecimento em duas vias de
igual valor e forma na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Ubiratã, 17 de março de 2010.
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Processo nº 647/2010
CONTRATO nº 813/2010
1- DAS PARTES
De um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de



Jornal Oficial n.o  253 Pág. 4 Sábado, 20 de Março de 2010.

direito público interno inscrita no CNPJ nº 76.950.096/0001/10, com sede
administrativa a Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã,
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal
Fábio de Oliveira D’alécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador
da Cédula de Identidade RG. Nº 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF n.º
600.760.209-59, doravante denominada Contratante , e de outro, como
Contrat ada, a Empresa, ANDRÉ AUGUSTO FARIA LEMOS E CIA LTDA,
CNPJ 08379112/0001-07, tem entre si justo e acertado celebrar o presente
Termo Aditivo com as condições estabelecidas a seguir:
2 – OBJETO DO ADITIVO
2.1-A Secretaria Municipal de Saúde, solicita reajuste salarial de 5% (cinco
por cento) ao mês, de acordo com o Índice Nacional de Preço consumidor
(INPC), para o contrato nº 813/2009, contrato este realizado através do
Processo de Licitação Pregão Presencial nº 65/2009, processo nº 647/
2009.
3- FUNDAMENTO
3.1- Conforme Artigo 65 inciso I, alínea b da Lei Federal nº 8.666/93, e
alterações posteriores.
4- DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1- Permanecem em vigor todas as demais condições estabelecidas no
contrato ora aditadas que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
E por se acharem de acordo, os representantes legais das partes assinam
o presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviço em duas
vias de igual valor e forma na presença das testemunhas abaixo
identificadas.
Ubiratã, 18 de março de 2010.
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Prefeito
Representante. Legal
Testemunhas:
RG Nº                                                                       RG Nº
CPF Nº                                                                     CPF Nº

Processo nº  692/2010
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2010
O Prefeito Municipal, FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR  a presente Licitação nestes termos:
a)Modalidade: Pregão Presencial nº 13/2010
b)Critério de Julgamento: Menor preço - Total Por Lote
c)Data de Abertura/horário: 17/03/10– 14:00 horas
d)Data da Adjudicação: 17/03/10
e)Data da Homologação: 17/03/10
f)Objeto da Licitação:Aquisição de materiais para tubulações de galerias
de águas pluviais.
g)Empresas Vencedoras e Valor:
LAJES PATAGONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ Nº81.097.503/
0001-29  VALOR R$-57.609,00 (cinqüenta e sete mil seiscentos e nove
reais).
Forma de Pagamento: A VISTA MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO FISCAL.
02 – Autorizar as emissões das notas de empenho correspondente.
Ubiratã-Pr., 17 de Março de 2010
 MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
 Prefeito de Ubiratã

Processo nº 692/2010
EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE  PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2010
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: após homologação do prefeito
municipal.
CONTRATANTE: Município de Ubiratã – CNPJ nº 76.950.096/0001-10;
CONTRATADA: LAJES PATAGONIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ
Nº 81.097.503/0001-29.
OBJETO: Aquisição de materiais para tubulações de galerias de águas
pluviais.
VALOR R$-57.609,00 (cinqüenta e sete mil seiscentos e nove reais).
FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO FISCAL.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Despesa Fonte de Desc. da Despesa Valor R$
Orçamentária   Recurso
1433 1000 MATERIAIS DIVERSOS           165.112,34

PARA CONSUMO

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura
do contrato.
FORO DE ELEIÇÃO:
Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná.

Processo nº  695/2010

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 7/2010
O Prefeito Municipal, FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR  a presente Licitação nestes termos:
a)Modalidade: Presencial Presencial nº 7/2010
b)Critério de Julgamento: Menor preço - Total Por lote
c)Data de Abertura/horário: 11/03/10– 16:00 horas
d)Data da Adjudicação: 11/03/10
e)Data da Homologação: 18/03/10
f)Objeto da Licitação: Contratação de empresa para ampliação de 01 (uma)
sala de aula na escola Municipal Furusato Tomio.
g)Empresas Vencedoras e Valor:
LEONILDA RISSATO MARAFON -ME, CNPJ Nº 00.718.414/0001-50, VALOR
R$-16.133,18 (dezesseis mil cento e trinta e três reais e dezoito centavos).
VALDINEI BASICHETTI CNPJ Nº 01.259.627/0001-24, VALOR R$-1.550,68
(um mil quinhentos e cinqüenta reais e sessenta e oito centavos).
VILMAR DE SOUZA VIEIRA CNPJ Nº 06.308.747/0001-98, VALOR R$-
5.749,88 (cinco mil setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e oito
reais).
Forma de Pagamento: A VISTA MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO FISCAL.
02 – Autorizar as emissões das notas de empenho correspondente.
Ubiratã-Pr., 18 de Março de 2010
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Prefeito de Ubiratã

Processo nº 695/2010
EXTRATO DE CONTRATO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2010
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: após homologação do prefeito
municipal.
CONTRATANTE: Município de Ubiratã – CNPJ nº 76.950.096/0001-10;
CONTRATADA: LEONILDA RISSATO MARAFON -ME, CNPJ Nº 00.718.414/
0001-50.
OBJETO: Contratação de empresa para ampliação de 01 (uma) sala de
aula na escola Municipal Furusato Tomio.
VALOR R$-16.133,18 (dezesseis mil cento e trint a e três reais e
dezoito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO FISCAL.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Despesa Fonte de Desc. da Despesa Valor R$
Orçamentária Recurso
412 1103 DEMAIS SERV. DE 23.750,46

        TERCEIROS P. JURIDICA.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar da data da assinatura
do contrato.
FORO DE ELEIÇÃO: Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná.

Processo nº 695/2010

EXTRATO DE CONTRATO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2010
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: após homologação do prefeito
municipal.
CONTRATANTE: Município de Ubiratã – CNPJ nº 76.950.096/0001-10;
CONTRATADA: VALDINEI BASICHETTI CNPJ Nº 01.259.627/0001-24.
OBJETO: Contratação de empresa para ampliação de 01 (uma) sala de
aula na escola Municipal Furusato Tomio.
VALOR  R$-1.550,68 (um mil quinhentos e cinqüent a reais e
sessenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Despesa Fonte de Desc. da Despesa Valor R$
Orçamentária Recurso
412 1103 DEMAIS SERV. DE 23.750,46

        TERCEIROS P. JURIDICA.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar da data da assinatura
do contrato.

FORO DE ELEIÇÃO:
 Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná.
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Processo nº 695/2010
EXTRATO DE CONTRATO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2010
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: após homologação do prefeito
municipal.
CONTRATANTE: Município de Ubiratã – CNPJ nº 76.950.096/0001-10;
CONTRATADA: VILMAR DE SOUZA VIEIRA CNPJ Nº 06.308.747/0001-98.
OBJETO: Contratação de empresa para ampliação de 01 (uma) sala de
aula na escola Municipal Furusato Tomio.
VALOR R$-5.749,88 (cinco mil setecentos e quarent a e nove reais
e oitenta e oito reais).
FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO FISCAL.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Despesa Fonte de Desc. da Despesa Valor R$
Orçamentária Recurso
412 1103 DEMAIS SERV. DE 23.750,46

         TERCEIROS P. JURIDICA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar da data da assinatura
do contrato.
FORO DE ELEIÇÃO: Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná.

Processo nº  698/2010
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2010
O Prefeito Municipal, FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR  a presente Licitação nestes termos:
a)Modalidade: Pregão Presencial nº 14/2010
b)Critério de Julgamento: Menor preço - Total Por lote
c)Data de Abertura/horário: 18/03/10– 14:00 horas
d)Data da Adjudicação: 18/03/10
e)Data da Homologação: 18/03/10
f)Objeto da Licitação:Aquisição de materiais de pintura para manutenção
e reparos nas secretarias de obras e serviços Urbanos.
g)Empresas Vencedoras e Valor:
L.V.F. IANKIEWICZ, CNPJ Nº01.629.069/0001-41, VALOR R$-2.712,34 (dois
mil setecentos e doze reais e trinta e quatro centavos).
VALDINEI BASICHETTI – TINTAS, CNPJ Nº01.259.627/0001-24, VALOR
R$-7.799,98 (sete mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e oito
centavos).
Forma de Pagamento: A VISTA MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO FISCAL.
02 – Autorizar as emissões das notas de empenho correspondente.
Ubiratã-Pr., 18 de Março de 2010
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
Prefeito

Processo nº 698/2010
EXTRATO DE CONTRATO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 14/2010
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: após homologação do prefeito
municipal.
CONTRATANTE: Município de Ubiratã – CNPJ nº 76.950.096/0001-10;
CONTRATADA: L.V.F. IANKIEWICZ, CNPJ Nº01.629.069/0001-41.
OBJETO: Aquisição de materiais de pintura para manutenção e reparos
nas secretarias de obras e serviços Urbanos.
VALOR R$-2.712,34 (dois mil setecentos e doze reais e trinta e quatro
centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: A VISTA MEDIANTE DOCUMENTAÇÃO FISCAL.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Despesa  Fonte de Desc. da Despesa Valor R$
Orçamentária  Recurso
1408 1000 MATERIAL DE CONSUMO 7.800,00
1433 1000 MATERIAIS DIVERSOS 2.712,35

      P/ CONSUMO
PRAZO DE VIGENCIA: 3 (três) meses a contar da data da assinatura do
contrato
FORO DE ELEIÇÃO: Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná.

Processo nº  701/2010
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2010
O Prefeito Municipal, FÁBIO DE OLIVEIRA D’ALÉCIO, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR  a presente Licitação nestes termos:
a)Modalidade: Pregão Presencial nº 15/2010
b)Critério de Julgamento: Menor preço - Global
c)Data de Abertura/horário: 19/03/10– 15:00 horas
d)Data da Adjudicação: 19/03/10
e)Data da Homologação: 19/03/10
f)Objeto da Licitação: Contratação de empresa para prestar serviço na
RETRO-ESCAVADEIRA case 580H.

g)Empresas Vencedoras e Valor:
L. S. MENDES - MECÂNICA, CNPJ Nº 09.502.846/0001-02,
VALOR R$-7.900,00      ( sete mil e novecentos reais)
Forma de Pagamento: Á Vista conforme execução de serviços prestados
02 – Autorizar as emissões das notas de empenho correspondente.
Ubiratã-Pr., 19 de Março de 2010
MUNICIPIO DE UBIRATÃ
Prefeito

Processo nº 701/2010
EXTRATO DE CONTRATO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2010
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: após homologação do prefeito
municipal.
CONTRATANTE: Município de Ubiratã – CNPJ nº 76.950.096/0001-10;
CONTRATADA: L. S. MENDES – MECÂNICA, CNPJ Nº 09.502.846/0001-02.
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviço na RETRO-
ESCAVADEIRA case 580H.
VALOR R$- 7.900,00 ( sete mil e novecentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: Á Vista conforme execução de serviços
prestados
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
Despesa Fonte de Desc. da Despesa Valor R$
Orçamentária Recurso
1160 1000 DEMAIS SERVIÇOS DE 7.900,00

            TERCEIROS P. JURÍDICA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura
do contrato.
FORO DE ELEIÇÃO: Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná.

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE
Nº 28/2010
Processo 706/2010
Ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Inciso, do artigo 24
da Lei nº 8.666/03 e leis complementares, a favor das empresas:
CNPJ Nome do Fornecedor Inscrição Estadual
10.755.754/0001-05 INSTITUTO TERRA ISENTO
Sendo o valor total de:
Nome do Fornecedor Valor Total
INSTITUTO TERRA 5.600,00
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviços de assessoria
educacional e assessoria para elaboração de projeto esportivo destinado
a futura obra da Vila Olímpica.
Ubiratã Pr.,16 de Março de 2010.
Maria Inês Bento
Presidente da Comissão de Licitação

A V I S O   D E   L I C I T A Ç Ã O
Processo: 707/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2010
O Município de Ubiratã, Estado do Paraná, torna público para o conhecimento
dos interessados que, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº
8666/93 e suas alterações subseqüentes, fará realizar no dia 05 de abril
de 2010 às 14:00 horas , na sala de reuniões do Paço Municipal, licitação
na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item para:
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAR 40 HORAS SEMANAIS
DE SERVIÇOS MÉDICOS NOS PSFs: – BOA VISTA, SÃO JOAQUIM E VILA
RECIFE.
O Edital completo com seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser obtido, junto a Divisão de Licitações desta Prefeitura, sito à
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, das 08:00 às 12:00 horas e das
13:30 às 17:00 horas, informações complementares poderão ser obtidos
pelo telefone (44) 3543–1260, ramal  219.
Ubiratã-Pr., 16 de Março de 2010.
Pregoeiro
Nomeada conforme portaria nº71/2010

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo: 708/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2010
O Município de Ubiratã, Estado do Paraná, torna público para o conhecimento
dos interessados que, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº
8666/93 e suas alterações subseqüentes, fará realizar no dia 06 de abril
de 2010 às 14:00 horas , na sala de reuniões do Paço Municipal, licitação
na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço global para:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 1050 HORAS
DE ESCAVADEIRA HIDRAÚLICA DESTINADOS A EXECUÇÃO DE
TRABALHOS NA SECRETARIA DE SERVIÇOS RURAIS, URBANISMO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.
O Edital completo com seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser obtido, junto a Divisão de Licitações desta Prefeitura, sito à
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, das 08:00 às 12:00 horas e das
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13:30 às 17:00 horas, informações complementares poderão ser obtidos
pelo telefone (44) 3543–1260, ramal  219.
Ubiratã-Pr., 17 de Março de 2010.
Pregoeiro
Nomeado conforme portaria nº71/2010

AVISO DE LICITAÇÃO
Processo: 709/2010
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2010
O Município de Ubiratã, Estado do Paraná, torna público para o conhecimento
dos interessados que, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº
8666/93 e suas alterações subseqüentes, fará realizar no dia 07 de abril
de 2010 às 14:00 horas , na sala de reuniões do Paço Municipal, licitação
na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço por item para:
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES
DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE UBIRATÃ.
A realização do Pregão passa a ser conforme abaixo:
O recebimento para o protocolo dos documentos de habilitação
e das propostas de preço será no dia 07/04/2010 até as 12:00
horas, e a abertura dos documentos de habilitação e proposta
será no mesmo dia 07/04/2010 ás 14:00 horas, sala de Pregão, no
endereço acima mencionado. As amostras deverão ser
apresentadas no dia 30/03/2010 até as 10:00 horas no Posto Central,
na avenida Carmem Ribeiro Pitombo s/nº onde as empresas
poderão retirar a declaração junto a Comissão até o dia 01/04/
2010. Pois a mesma fará parte da documentação.
O Edital completo com seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser obtido, junto a Divisão de Licitações desta Prefeitura, sito à
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, das 08:00 às 12:00 horas e das
13:30 às 17:00 horas, informações complementares poderão ser obtidos
pelo telefone (44) 3543–1260, ramal  219.
Ubiratã-Pr., 19 de março de 2010.
Pregoeiro
Nomeada conforme portaria nº71/2010

                                
PORTARIA Nº. 010/2010
SÚMULA:CONCEDE DIÁRIA NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO.
O Vice Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 I -Conceder, em conformidade com as Resoluções nº. 003/2005 e 003/
2008, diária para custeamento das despesas da viagem à Curitiba, do
vereador Haroldo Fernandes Duarte, em companhia do Prefeito para visitas
ao Tribunal de Contas do Paraná, SEDU, SANEPAR e nos gabinetes de

PORTARIA Nº. 012/2010
SÚMULA:CONCEDE DIÁRIA NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO.
O Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 I -Conceder, em conformidade com as Resoluções nº. 003/2005 e 003/
2008, diária para custeamento das despesas da viagem ao município de
Campo Mourão, da vereadora Rosa Francisca Camillo, para participação
da reunião da diretoria da Acamdoze, realizada no dia 19 de março do ano
em curso, sendo a mesma concedida através do Requerimento nº 012/
2010.
II - O valor concedido será de:
a)R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) em favor da vereadora Rosa
Francisca Camillo, representando 1/2 (meia) diária legal.
REGISTRE-SE           PUBLIQUE-SE                  CUMPRA-SE
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e dez.
Haroldo Fernandes Duarte    Presidente do Legislativo

PORTARIA Nº. 011/2010
SÚMULA:CONCEDE DIÁRIA NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO.
O Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
R E S O L V E:
  I -Conceder, em conformidade com as Resoluções nº. 003/2005 e 003/
2008, diária para custeamento das despesas da viagem ao município de
Campo Mourão, da Vereadora Sandra Fátima Tozi Trevilin, para participação
da reunião da diretoria da Acamdoze, realizada no dia 19 de março do ano
em curso, sendo a mesma concedida através do Requerimento nº 011/
2010.
II - O valor concedido será de:
a)R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) em favor da Vereadora Sandra
Fátima Tozi Trevilin, representando 1/2 (meia) diária legal.
REGISTRE-SE                             PUBLIQUE-SE                           CUMPRA-SE
Edifício da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos dezenove
dias do mês de março do ano de dois mil e dez.
Haroldo Fernandes Duarte     Presidente do Legislativo

                        PORTARIAS
                   DO LEGISLATIV O

deputados, nos dia 18 e 19 de março do ano em curso, sendo a mesma
concedida através do Requerimento nº 010/2009.
II - O valor concedido será de:
a)R$ 600,00 (seiscentos reais) em favor do vereador Haroldo Fernandes
Duarte, representando 2 (duas) diária legal.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE                     CUMPRA-SE
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e dez.
Aparecido Paula da Silva   Vice Presidente do Legislativo
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